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Nós, abaixo-assinados, vimos, por este instrumento, reivindicar ao
Desembargador Presidente Murta Ribeiro e ao Desembargador Corregedor
Luiz Zveiter a imediata solução da ilegalidade cometida contra os
trabalhadores do Judiciário do Estado do Rio de Janeiro atingidos pelo
processo de desvio de função.

Com a criação da Banca Única e a implementação do Projeto Comarca
e suas resoluções, os Técnicos em Atividade Judiciária "desta Casa" foram
obrigados a desempenhar as mesmas funções dos Analistas Judiciários nas
serventias. Neste sentido, solicitam que seja criada uma gratificação de desvio
de função (GDF), cujo valor será a diferença entre o salário do Analista Judiciário
e o de Técnico de Atividade Judiciária.


